
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no RE nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL Nº 362.936 - SP (2014/0258724-7)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
REQUERENTE : ILSON JOSÉ GARCIA 
REQUERENTE : MARCOS ANTONIO ZANELI DE CASTRO 
REQUERENTE : AMARILDO MARTINS 
ADVOGADO : JORDEMO ZANELI JÚNIOR E OUTRO(S) - SP090882 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : MESSIAS FERREIRA MENDES 
INTERES.  : MARCOS ANTONIO MENDES 
INTERES.  : MÁRIO JOSÉ COSTA JÚNIOR 
INTERES.  : SOFT-MICRO INFORMÁTICA LTDA 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DESPACHO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por ILSON JOSÉ 
GARCIA, MARCOS ANTONIO ZANELI DE CASTRO e AMARILDO MARTINS, 
com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 
acórdão da Egrégia Segunda Turma deste Superior Tribunal de Justiça.

Determinada a regularização da representação processual, por meio do 
despacho de fls. 3.543/3.544, a parte recorrente informou, à fl. 3.547, que não logrou 
êxito em localizar o recorrente Amarido Martins e, assim, postulou a concessão de prazo 
complementar de 10 (dez) dias para atender ao comando judicial.

À vista do exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte 
recorrente regularizar a representação processual do recorrente Amarido Martins.

Publique-se.
Intime-se.

 

  

Brasília, 08 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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